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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

TEBM.0 DE REFERENCIA - TR

1.0.DO OBJETO

L . 1 . objeto do presente Гепг.о do Reierência, a pretensa Aquisição do boisas
c'SCOlarc.s, costinadas aos alunes da rede ir.ur.icipai de ensine.

1.7.Л oontrntaçãc de fornecimento,

seguintes normativos: Lei Federai
de '4 de Dezembro de 20Э6; e leoislação pertinente,

r:. ior_nas normas.

objeto deste l.ermo de referência, deverá considerar os

14.133, de 1° de Abril do 2021; Lei Comniemontar n“ 123,

consideradas as alterações posteriores das

2.0.DA FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO
2.1.Rara a contratação:

2.1.1.A. cor.tratacào aci.ma descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

osnec_f icações técnicas e informações cc.mpiementaros quo c acor.pan.na.m, quando for c c.aso,
?e'a riecessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -

de bolsas esco_ares, destinadas .aos alunos da rede mii.nicipai de ensino

oportuna e imprescindível, ben. corne relevante medida dc interesse público; e
necessidade de desenvolvimento de ações cent : ruadas para a promoção ce atividades

ГОГ " incntc.s, visando à maximização des

oroqrarradüS, cbser-.’udas ao diretrizes e metas definidas ñas

aprovaca.s.

a estimativa de quar.t i tati vo ;

2..2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da pre.ser.te contratação, em lunç.ão dc consumo
delineado o utilização prováveis, forami devidamente definidos mediante observância à provisão
du demandíi a ser atendida e pos.siveis alteraçõe.s em decorrência das atividades o serem
do.sonvoividas e se.;s desdobram.entos, bom co.mc considerando o orçamento disponivei e, ainda, a

secuéncid r.istór-cd da realização de despesas seme.'nantes, quando exister.te.

yust 1 n ca-.se :

Aqul.sicão
considerada

a ilida, cela

t

objetivos

de plane jarriento

recursos cm re_açao

ferrarr.entas

aos

3.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.As características e especificações dc objete da referida contratação são:

UNIDADE QUANTIDADE

2Ó2

DESCRIÇÃO DO ITEM

Mochila escolar com rocinhas para tducação infantil, confeccionada

em nylon 6ÛÛ, f-^ente em sobii.mação total de alta qualidade, com
oetalhes em friso vermelho, com acabam.ento interior cm viés de

qorqcrãü, cor dimensões de 46 cm Je altura, 3C cmi de l.arqura e 13crr.
iundo.

Mochila escolar 1-roi ri f ánoi a, confeccionada em nylon

.s..bii.macào tctcii na parte frontal
ООП. dodbarrionto i:;tcrior emi vi

oe altura, 28 cm de l-

6C0, cem acabamento cm

Mochila escolar fundamental confeccionada em nylon 60D, con bolse

trcnt.a_ com, zíper sublirr.açãc e estampa DTF na parte acima do boiso,
curr detalhes em friso vermelho, com acabamento interior em viés de

gorgerão,
de fundo;

CODIGO

i:i;d1

40600,

comi detaines em friso vermelho,

de qorqorâc, ocm dimensões de 38 cn,

rgura e llcm oe fur.oo; possui alças em ny.lcn
fita CBR.

UMDcom2

630UND3

com dimensões de 41 cm. de altura, 30 cm. do iargurra e 14cm.

possui alças em. nylon 600, coin acabamento ern fita CBR.
oara Professores confeccionada em nylon 6G0, com bolso

pctscnalizado em. sublimaçào cem zipot e acabamento cm; fita

100Ul.T.4 Sacola

frental

C'R reforçada.

Mochila escolar diios

●s-bl imacao

400600,

vermelho,

cc.m dimensões dc 41 cm,

em nylen

iii:niniciais, confeccionada em nylon

retai na parte frontal corn detalhes em friso
coir, aca.cameni.o interior em. viés de gorgorâc,

de altur-a, 30 cm de largura e '.3cm de fundo; possui alças
6C0 com. aca.oam.er.Lo em fita CBR.

com.*)

solução é: A.quisição de bolsas escolares, destinadas aosConfcrm.e os elementos apresentados, a

alunos dd rede m.unicipal do ensino.

Л sclucãc que melhor atende aos
cola sua estrutura organizacienai,

dd rede municipal de ensino,
do 2025,

interesses e ès necessidades da Administração, representada

ó a pretensa Aquisição dc bolsas escolares, destinadas aos

Sdlientd-,se que d vigênoid da contrdtaçâo será até o final
considerada da data de assinatura do respect.ivo instrum.er.tc

d . u n c s

dl exercício financeiro



●de dju.sre, p-jJer;do ser prcrroqada -as hip6r-eses e r;os termos dos Arts. 105 a 114, da I.ei
I'l.133/21.

McGse rnosno diapasac, sopcsadas as pcssibilidades previstas :ic Art. 44, da Lei 14.133/21,
c.,ar.do ncjver, observadcs os aspecLos do demanda reqjerida, e apes considerodos cs custos e os

.tcneflcics de cada oppAo previsi.a no reierido dip.i.oir.a legal, indica-so como a alternativa rr.ais

vanta-jesa para a Adm: nistragac a contratacao do objeto do pre.sente estudo tecnico prel ●; minar,
no i'crrr.n torn') se aprese.nt.a.
3.2. [\a

M ! o rcerr.p resas

as hipotc.ses

d:spesicCes

Art. 49,

teforiJa centratapSe sera concedidc tratamento diferenoiado e simplifioado para as

e Empresas de Peqaeno Porte, nos lirr.iLes previstos no T.ei 123/06, considerodos

o connipdo.s doterminadas no Art. 4° da Lei 14.133/21, inclu.sive nos termos das

cor.t'das nos Arts. 47 e 48, por estar presente a excepSo prevista no incise TV, do

da Lcl 12B/C6: LlciLapao dispensavel - Art. /o, II, aa Lei 14.133/21.

3.3.K0 proeesso, pertanto, devera ser considerado, p'-efeiencialrriente, apenas os fornecedores

●-nquadrados remo Mi croempresas, Enpresas de Peqaeno Fort.e e Fqij iparadcs, nos tier.Tics da
Icyislacao viyento.

4.0. DOS REQUISITOS DA C0NTRATA<;A0
4.1.C Coritratarte se r'esporisabi i i xa pelo payd'nerito relativo ao cb-;eto centratado efetlvanente

rea.iradn, de ooordo com as claasulos do respective cor.tratc cj outros instrumentos hdbeis.

4 .2. Prcpcrcionar ao Coi;tratadc tocos os
cresente ccntroUocoo,

i.3.Kotificar

●..n,Jutc-s cu serv'ipos, exercendo

necessaries para a ficl execucao do objeto da
nos termos do ccrrespondenle i r.strumento de a'uste.

me 10s

o Centratado sobre quaiquer irregularidadc cnccntrada quanto a quaiidade dos

rnais ampla e completa f' seal: zapao, o que nao exime o

Contrataco ce suas responsacllidades pacluadas c preccitos icgals.

-. 4 .Observar, em ccmpatibil idade com o objeto da contratapao, as disposipbos dos Arts. '.15 a
^ ei 14.133/2:.1/3 ca

rospensabilira por todos os onus

traba'hista, beir, ceme

poranto .sens iornecedores

1.h.0 Contratado

fiscal, civil, tributdria e

a.ss;.ir.iaos, a quaiquor '..ituic,

e obrigapdes concernentes
todas as

ou t.crceiros.

a iegislapAo

despesas e comprorrii sscs

razao da execupao do

se

om.

ijbjeto contratado.

;. fi.Substitulr, arcando com as despesas decorrentes, cs materials ou servipos que aoresentarerr.
dc-feites, altcracoes, iirpcrfcipdes ou quaisquer irrcyularidade s discrepar.tos as exigencias do

i ●'str_rref.Lo de a juste pactuado, ainca que consLatados somente apos o recebimento cu pagamentc.

;. ''.Kac t.ransicrir a c.itrem, no Lode ou c.m parte, o objel.o da rontrat.acao, salvo mediante

urevia e expre.ssa autcrizapao do Cent ratante.

. 8. Kanter, durante a vigencla do conLrato ou cutros instrumentos Labels, em compatibilidade
cum as obrigapoos assurnidas, todas a.s condipoes dc legularidade e qualificapao exigidas no
-espectivo orccesso de contratapao dlreta por Dispensa de Licitapao, cenforme o caso,

apre.scT.tando ao Centratante os detumentos necessarios, sempre que soiicitado.s.

-. 9.1 rii t' - Nets fiscal correspondence a .sede ou filial da empresa que efetivamente aprs.sentou
a cociimontapao de rcguiaridadc- c qualii'icapAo exigidas q.'.anao da in.s l.rupao do referido

●orocesso de contratapao direta.

t . 10. Lxec.itar todas as obrigapbes a.ssu.midas se.mpre com cnservancia a meihor tecnlca vigent.e,
er-guadrandc-sc, rigorosamente, der.tro dos precettos Icgais, riormas c especificapSes tecnicas

correspondences.

j . 11. Observar, em compal.ihiiidade com o objet.o da conl.rat.apao, as dlsposipbes dos A.rts. 115 a
1/3 Ja ei 14.'33/21.

5.0.DO MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

5.1.C ora/c maximo para a execucao do objeto desLa contratapSo e que admite prorroqapao nas

cnndicvqc.s e hipeteses previstas r.a Lei 14.133/21 e.sta abaixr. indicado c sera consideraao da

emissac do bed'iJo de Compra:

. 1. i . Entrega : i; (cinco) dias.

5.2.Salvo di.spcsipoes em contrario devidamente estabe' eoi das rieste i r.strum.er.to, o local

e-trega, c;c.servada a demanda e oportunicaae, sera na secie do Centratante ou

ur.i’dadcs .-idministrativas, por tie indioada, quo comipccm a sua cstrutura cperacionai.

5.3.A viqeucia do presence centratapao sera ate o final do exerclcio financeiro de 2025,

censiderada da data do assinatura dc respective inst.rurnento de ajuste, podendo ser prorrogada
1U5 a 114, da lei 14.133/21.

no praze de urn ano.

5.5. Le-r:tro dc praco dc viger.cia da centratapSo c mediante solicitacao do Contratado, os prepos

coderao softer .-eojuste apos o interregne de um ar.o, r.a mesma proporpSo da variapSo verificoda

n.c IFCA-I3GE acurr,u_ado, tomando-sc por base o mes do orpam.er.to cstimadc, exclusivamo.nto para
as obriqapces ‘niciadds e cone’, u i das apos a ocorrencia da anual idade.

i).6.Kos roajustes subsequentos ao pri.moiro, o intervale minimo de um ano sera contado a partir
dos cfeitos financcircs do ultimo rcajuste.

5.7.K0 case Oft atraso ou rao divulqapSc do 'ndice de reajustamento, c Cort.ratante cagara ao

importancia caiculada pela ultima variapao conhecida, liquidar.do a diferenpa

cj; respoi;dente tao logo seja divulgado o i'ldice definitivo. Fica o Contratado ebrigado a

.apri'sent.ar m.c.mori.a do ra_culo refern.nt.e ao rea j us t.amentn de prepos do valor re.manescente,
ueitipre que este ocorre-.

''.8.Ka.s eilerlpbes iinais, c Indice uLliizado para
def itii t ivo .

5. 9.Caso o indice e.sLnbelecido para reajuste venha a .ser extinto ou de cualquer forma nao

cossa nrais ser uti_izado, sera adcLado, em s.ibstituipao, o que vier a ser determir.ado pela

leqisidcdu e'tdo em vigor.

pare a

una dn.sem

rids h'poteses e nos termos dcs Arts.

i-.4.0s prepos rontratanos sac lixos e irreaiustavels

'; c n t r a t .0

' u.ste chrigatoriamente,sera. o



5. I и. Md d'jijêricid de previyão leca' quante ao ínj:ce substituto, as partes e'.eqerào nove indice
û reajuste do preço do valor re.T.ar.esoer.Le, por rr.elo de termo aditivo,

vdior contratual pdra facer face ao reajuste dc preços oederá

l'iliOlâ-, c

f.il.O registre da variaçao

se- reali/aco por simples apostila.

‘:.12.j prazo para resposta ac pedico do rostaneleoímcntc co equilibrio econômico-financeiro,
cu-jr:Jd for o caso, sera de até u:n r.ês, coritddo da data do fornecimento da documentação
tomprobatória do iato imprevisível nu previsive_ de consequência incarcuiáve., observadas as
drsposicces des Arts. 124 a ii6, da Lei 14.133/21.

ao

6.0.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Ò.1.Serão designados, pelo

'■ontrai.o, nos termos

a sua execução,

s ..os i d i o de

Contratante, representantes coni atribuições de Gestor e Fiscal dc

da Lei 14.133/21, ospc.-cialmente para acompanhar e fiscalizar

respectivamente, perrr.it.ida a contratação de terceiros para assistência e

1 n Lo rrr.açõfts pertinentes a essas at r i b;i i çôe.s.

ll''bArt.no

7.0.DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
/.1.0 pagamento será ieal_zado meaiante prccc-sso regular e e.m co.scrvãnc

rc'.edimentu.s adotados, bem como às disposições do.s Arts. 141 a 146 da lei '.4.'33/21,

Para ocorrer no prazo de trinta nias, contados do periodo de adi.mpiemento.
d verificação da qualificação técnicd e econòmico-fiiidnceira dc fornecedor,

essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita

nc.~ Arts. 6/ o 69, da Loi Í4.i33/2i, respoctivanento.
uue d documentação reldcicnaud nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para

a capacidade do fornocodor de realizar o objeto eventualmente pactuado, divid_da

-jurídica, qualificação teeni co-prof i ssi onal c tócnicc-operacional , habilitações
e trabaLhi,sta, e habilitação economico-í ; nanceira, poderá ser dispensada, total

ou parcialrr.er.te, nas contratações cm valeres inferiores a um quarto do limite para dispensa de
l"citacãc para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.
I.Ì.C iorr.Gccdor, ou o Goni.ratado, será rcsponsabil-zado adrr.inistrativament.e, facultada a

defesa nc praze legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21,
e serão apileanas, na forma, condições, regra.s, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156

a 163, do mesmo dipiom.a legal, as seguintes sa.ncõcs; a - advertência aplicada cxclusivarr.er.ts

pela iníraçãc aánilni s t ra t i va de dar causa á ;nexec.:càc parcial do contrate, quando não se
j ..stiiicar a im.posiçào ac pcnal_dade mai.® grave; b - m.ur.t.a do mora de 0,5% (zero virgn_a cinco
u)- cento) aplicada .sobre o valor dc contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
<')biet,o da cor.Lrataçcão; c - m.iota de 10-. (dez por cento) .soore o valor do contrato por ouaiq\jer
da;.; iiifraçce.s adniinistrativas previstas n.o referido Art. 155; d - irr.pcdimonto de licitar o
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, polo prazo máximo do trôs anos, aplicada ao respensávei polas infrações
administrativas previ.stas nos incisos 11, .111, IV, V, VT e Vil do caput do referido /Art. 155,

q.:a.cao não se justiiicar a imposição de penalidade mais gravo; c - declaração do inidonoidade
licitar cu contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

máximo de seis anos, aplicada ao
administrativas previstas nos incisos '/111, IX, X, X_ e Xil do

t. 155, cem como celas infrações ad~lni strati vas previstas nos incisos II,

caput do mesm.o artigo, que ju.stifiquem a imposição do ponalidade mais

4° dc referido Art. 156; f - aplicação cumulada ce outras

a.s norm. e

Od

sag., in te maneira :
7.2. .Sc-

a docemen-wscão

áquola definida
7.3 . Sdl i e'-it a-.se

domon.st.rar

hdb"1 :taçâc

I ■ .sea I , soci a I

r;ccesodiid

err.

US ra

e.-.Les federativos, pelo prazo m.inimo de três anos

rospensivei polas i:-, f ráceos
caout do referido

III, IV, ■/, VI e VII dc

grave cue a sanção referida no §

sanções prev_.stas na Lei 14.13.3/21.
7.5.5o o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
coin_iì : cacào ao Contratado, será autoinaticarrente descontado da or.irreirs parcela do pagamento a

qr.o o Contrat.ado vier a fazor jias, acrescido dc juro.s moratório.s de 1% (urr, por conto) ao mês;

ou, cuando for о caso, cobrado jucliclalinente.

/.G.Kos ca.so.s de eventuais atrasos de pagam.ento nos tormos doste instrumont.o, о do.sdc que о
Contratado r;áo tenha concoriido de algund forriia para o atraso, será admitida a compensação

I!nanceira, tevida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

ofetive pau'arr-er.tc da parcc_a. Os ег.ч;агаоз moratório.s devidos err. razão do atraso ne pagarr.entc
seràc calculados corn utili.zaçàc da seguinte tórmu'a: F.M

аз entre a denta provista cara о pagamento о

ir.dice de ccmper-.sãçâo finar-ceira, assin

ao

M X 'P X onde: F'-l encargos

a dc efetivomor.ti.órics; N

uogarrei'.tu ; Vf - valor da parcela a ser paga; e

apurado: I ^ i7X a 100) e 361, sendo TX - percenl.ual ao I?C.A-IBGE acumulado nos últimos doze

sua falta, um novo indice adetade polo Governo federal, que о substitua,

estabelecido para a corr.pensaçào financeira venha a ser extinto ou

de qu.aiquor forma nâo possa mais ser utilizado, .será adotado, em substituição, c que vier a
se'- determinado pela legislação então em. vigor.

/. '. Exocul.ada a prosont.o contratação o observadas as c:ondiçõos de adirr.piemeni.o das obrigações
cendiçõe-s para roceber c seu objete pelo Contratante obedecerão,

14C, da Lei 14.133//1 .

ni;mero do

KaKioscs ou,

h'ootese do referido índice

na

uactuadas, os prcccdim.cntcs c

con'orme o caso, às disposições do Art.

8.0.DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 ■) forneceder será sciecior.ado por m.eio da realização de prccedlmen'.o de CüKTRATAçAü
1/ K-VIA, ;¿cb = forma de liSbhMSA liK LIC iTAÇ.AO, no;; terrros Jo Art. 75, ●●u.;i;;o II, da lei

14.133/2'i, nom adoção ao critério de julgamento pelo menor preço ou maior aesconto.

8.2.fard fins de hdbiiitdcdo, dcvcià O cxecutoi' con.piovar os seguintes requisitos:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Com.*.'rnia_ da rosooctiva sodo;



b) Microempreendedor Individual - MEI: Certi "i cade.,' da Condivao de Kicroenp'-eer.decor '.ndividua]

c) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal
empresa individual de responsabilidade limitada

ca ror.t.ra'.c sccJ.a_ no

Comercia. da respect-iva

d) Sociedade empresaria
cublicada

SLU ou sociedade identificada como

EIRELI: 'nscricSo do ato cons Liludivo,

Regist.ro Publico de Eitiprosa.s Kcrcaniis, a cargo da Junta

sede, acompanhada de documerito comprobatorio de seus adrr: ni stradores;

estrangeira: port-aria ae autorizaCfJ'^ de iunciona.'iient.n nn Brasi_,

no Diario Oficial da UniSo e arquivada na Junta Contorcial da unidade federativa onde

aqe.tc-a, sucursa' ou estabe'. ec i.^ento, a qual sera considerada como sua

sooc, cor.forr.c Instrupao Mcrn.ar.iva IREI/ME n. ® 1", do 18 do marpo de 2020;

e) Sociedade simples: tnscrigao dc ato constitutive) no Reqistro Civil de Pessoas Juridicas do

iocai oe sua sede, acompanhada dc: docuraenl.o comprohatorio do seus administradoros;

f) Filial, sucursal ou agenda de sociedade simples ou empresaria: inscriqao dc ato
tonsi il.utivo da filial, su tt: rsa 1 ou age.tcia da sociedade sinpies oii eircresa i‘t a,

respcctivan.er.to, no Registre Civtl das Pessoas Juridicas cu no Registro Publico de Liaprosas
Meveautis onde opera, com averbacao nc Registre code tern sede a rnatti?.

8.3.0s Goci'.rr.er.tcs aprc.se.ttado.s doverao estar .aco.mpanhadcs de toda.s as altoragbes ou da

con so 1 i drjcao T'e.spect i va .
8.4.?rova de inscricac no Cadastre Xacicnai ae Pessoas Jurla.cas;

8.5.-'r-,vd dc regularidade fiscal perante a .-’azenda Kacional, nediante apresentacao de certidao
exoedida con; untamenoe pela lecretaria da Receita “ederaii do Rrasil (FFB) e

Prccuradcria-Gcral da Fazenda llacionai (?GFN), reforonte a todos os credites tributaries

feuerais e a Hivlda Ativa da Un:3o (DAU) por elas adm* n i st rados, inclusive aqueles relat1vo.s a

^cia_, nos termos da Portarla CenJ ir.L.\ n'^ l.'/dl, de 02 do O'uLubro de 2014, do
.Sccrotario da -^eceita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Kaciorial.

8.6.?rcva ●●egu i a r i bade coir c Fundo cie Garantia do Tempo de Servigo (FGTS) ;

8.7.?rcva dc inexistoncia dc dobitos inadinpiidos perante a Justica do Tracaiho, rnedianto a

apreser-tacSo de certidao neqativa ou positiva com efe'to de neqativa, nos termes do I’ltulo

vn-A c.a Con.so-idagao das Leis do Trabalho, aprovada peio Docroto-Lei n'' 5.452, do dc main
de ■343;

8.8.?r'-ya c.e inscr.cao no cadast.ro de .tor.l.ribulnt.es Mi.nitipal re-ativo ao dc.mlcliio cj sede do

foincccdcr, pertinertte ac scu ramo ce atividade c coir.pativel coiti o objeto contratual;

8.9.?r;cva de reqularidade com a Fazenda Municipal do dorriicilio ou sede do fo:;necedor, re'.ativa

a at.ividadc cm c.ijo excrclcic coni.rata cu concorre;

8.10.Cd.se c fornecedor seja corusideradc isento dcs tributes Municipais rel acior.ado.s ao objeto
ront.rataai, devera compre/ar tai conaigAo meaiante a arresentagac de declaraguo da Fazenaa

ru'.spcctiva do scu dcitiicilio ou sodc, cu outra equivalcnte, na forma da lei.

8.11.t3 fcrnecedcr enquadraco como microempreendedor individual que pretends aferi-.: os

.oonoticics dc tiatamento diferonciado provistos na Lei Compiementar n. 123, dc 2006, estara

d'sperisado da prove de inscrigao nos cadastres de cor.tribuir.tes estadual e munic'pal.

8.12'.‘'rt.icao r.cgat.iva do insoivonoia civi_ oxpedida pc_c di.st.ribuidor do dcmicliio ou sede do
fo"'tecedor, case se trate

-ont.rat agao, o j de .sociedade

8.13.Certidao nogativa dc falencia expedida peio distribuiJox da sede dc fornccedoi, ncs

tc'mcs do a'*t. 69, caput, inciso f I da Lei n'' 14.133/2C21;

8.14.1,'iianco p.itrimonlai, de.mcnst.ragao no rcs..it.adc do oxerclcio o demai.s demonstracces

jjntdbeis dos 2 (dois) ultimos exercicios socials, comprovandc:

a) Itidices de Lxquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (1C), e fioivencia Gera_ (SG) .superiores a

se .oca - 1za r a

cela

Gog-.r_ .c

pessca fisica, desde que admitida a

..mpies;

participacaoce sua na

i (UK,);

b) As empresas c.-ladas no exercicio

oxiccncia.s da naciiitagao c

abeitura, nos tenros do art.

c) tls docurr.ontos

flnanceiro da licitacao deverSo atender a iodas as

pndorAc sunstituir os do.mon.strativcs r.ontabeis pc_o baiango de
65, da Lei 14.133/2021;

rcloridos ac_.ma ilm_Lar-sc-ao ao ultimo exercicio no caso do a po.ssna

■iurddica ter' .sido ccnst'tuida ha rtienos de 2 (doi.s) ano.s;

d) t)s coc'urr.er Los reiertdo.s acima deverao ser exigidcs com ba.se nc limit.e definido pe.a Reneita

F;;'.t:ra_ no Eiasii para transrr.issAo ca Escrituragao Centabil Digital - ECD ao Sped.
8.15.Case a empresa contratada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualauer dos

Soivencia Goral (CG) e Liquidez Corront.e (LC) , sera oxigido

rrinimo OU patrimonlo liquido rrdnimo de xx-l [ate lOi] do valor

i.ot.ai estir.ado da co.ntraLagac or valor tot.a_ estimadc da parceia pertinente.

8.16.0 atendimento dos indices cconor.icos previstos nesto iterr. devera ser atostadc ir.cdiantc

declaragao assinada po:‘ pro'lssicnal habilitado da area centabil, apresentada peio fornecedor.

8.17 .Qualificagao tecnico-operacional: Coinprovacao de registre da empresa contratatia o
i'-scr:c5o do responsavel tecn-’co no Coriselho Regional de i'r.genhar'i a e Aqronomia (CRBA) , em

f_ena va_idado.

8.18. CcmprcvacSc de vinculo dc prof issional tccnico rcspcnsavel junto a centratada, ir.ediante a

apreseni.ag.ao de quaisquer dos cocu.TienLos abaixo:

8.18.1.Mo ca.so nc vineu_o emprogaticio, copia da Carteira de Trabalho e Prcvidencia .hecial.

(C'lPS) expedida pelc Ministerio do Trabalho;
8.18.2.Me na.'o de vinculo soniet.ario, ato .oonstit it.ivc da ctnpresa devidamente

no de Comercic comoetente, do domicil io ou da .sede do Contratado;

8.18.3.Me rase de prollssiona. autdnom.o, contraLo de pL'e.stcagao

royistrado no

8.18.4.NC ca.so da empresa nao po.ssuir em seus quadros o pro'issional que sera o Responsavel

To'nicc, aprosontacao do Termo do Compronis.so cc_oorado entre o profissiona. e a contra:.ada

innlnos no Liquidez Gerai

de ridbilitagdo capita

(LG) ,

■Co ?'d

rado noreg_s

oTyac ue .Reg:

servigo.s devida.mente

CREA-XX pot ir.oio da respectiva .Anotagac dc Responsabilidade lecnica (.ART) ;



c'ue se refere à obrigação futura do pro-í^i ssi ondi em responder tecnicamente pela c:ontratada,

especllicancio sua vinculação à execução integra- rio objeto da contratação.
8.19. Comprovação de quo о profissio.tai responsável técnico pela execucão dos serviços
detentor de no minimo Cl (urr) Atestado de Capacidade 'iécnrica acor.pannadc ce Certidão de Acervo

Técnico - C.AT - devidamente registrada no respoct_vc conselho, roierente à execução do

serviços semelb.antes aos previstos nesta contratação.

S03 a

9.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1.C custo estimado lotal da contratação é de R$61.364,50 (sessenta e шп mil, trezentos e

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), conformo custos unitários apostos na tabela
acima e em anexo.

9.2 .Os preços ir.icialmontc

com dsta-case vinculada à data do orçamento estimado.

9.3.-AOCS o if.tervaio ire urr, anc, e mediante solicit.ação da CONTRATADA, os preços iniciais serão

reajustados, aplicandc-se o Índice Nacional de Preços ac Consumidor Amplo (iPC-A).

sàc fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) a.no.ccntrataaos

10.0.DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

1G. 1 .Ccrifonne .solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada nc orçamento vigente

devida execução do objeto a ser licitado, ficando, portanto, demonstrada, cela reserva

oroaii.ontdria que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso з ser a.ssumido:
10.2.Recursos Ordinários :

A'T/IDAUbS DO GABINETE DO PPoFFlTTO

2002 2001

SbCRF-TAF,; A

r. a a

04 122 2002 2003

20.03 3.FCRKTA.4IA Db ADM [Ni STR.AÇÃC E PLANE J.AMENTO - 04 122
20.04

20.02 GABINETE DO PREFEITO M.AKUTENÇ.ÃO DAS

MANUTENÇÃO DAS .ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

S EIIIAIIÇ.AS 04 :23 2002 2005 MANUTENÇÃO DAS ATTViD.ADES DA SECRETARIA DE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES П.А
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇ.ÃO £ REFORMA DE UNIDADES

E 'EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO - 1 2 365
12 361

12 361 1004

' 2 361 2002 20 /320.05 SECRETARIA DE EDÜCAÇAO -

12 361 1004 1002

FINANÇAS

SECRETARIA DE EDÜCACÃO

^2 361 1004 1011 - AQUISIÇÃiO DE VEÍCULOS

CONSTRUÇÃO, REFORMA

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ROLTESPOPI'TVAS,

AQUISIÇÃO DE 3ENS IMÓVEIS
12 306 3001 2006

ESCOLARES

100-1 1022

1004 1050

1061

EDUCACAO

261 300: 2035 - MANUTEUÇ.ÃO DAS ATIVIDADES DO ENSTMO FUNDAMENTAL - OUTRAS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR -

DO MISINO FUNDAMENTAL - QSE - 12 361 3001 2057

RECURSOS FKDE - 12 365 1004 2069 -

- PROIMFÂNCIA - 12 361 2002 2106

EDUCACAO

365 1004 2157 - MANUTENÇÃO

15 451 2002 2171 - .MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS - 17

- I.MPLANTAÇÃO E AMPLIAÇAO DO ESGOTAMENTO SANIT.ÁRIO E 5.ANEA14SNTO D'ÁGUA - 15 451
,MP;..ANTAÇ.ÃC E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM V_AS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
CONSTRUÇÃO DE PONTES, PCNTILHÕES, M.ATA-BURROS E PASSAGEM MOLHADA

CCllSIRUCÃO DE PRAÇAS, J.ARDINS E OUTROS ESF.AÇOS PÚBLICOS - 15 452 1016 1025 - AQUISIÇÃO
PROJETOS PÚBLICOS - 15 451 1 01 6 1027 -

1.5 451 1016 1036 - DRENAGEM E

26 782 1016 1041 - CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS P.ARA PASSAGEIROS

16 482 1017 1044 - EXECUCÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS BE INTERESSE SOCI.AL - 15

451 2090 1054 - IMPL.ANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO

AMPTTAÇÃO DO CENTRO MUMICIPAT. ПЕ SERVIÇOS - CMS - 1 5 782 1016 1060

MANUTENÇÃO E GARAGEM MUNICIPAL - 20.07 SECRETARIA DE SAÚDE 20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1 0 301 2002 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUMICTPAI, DF. SAÚDE - EMS

MANUTENÇ.ÃO D.AS ATIVID.ADES DA 7\TENÇÃO PRIM.ÃRIA (ESF)
LC 301 ■ c: 1 1028

BASICAS DE SAÚDE

10 301 20SO 105"'

.AQUISIÇÃO DF IMÓVELS - 10 303 3002 2036 - MANUTENÇÃO DA

10 305 3002 20/2 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA
M.ANU'J'ENÇ.ÂO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, AMBULATORI AL E

MANUTENÇ.ÃO DAS ATIVIDADES DE .ASSISTÊNCIA DE
- MANUTENÇÃO DA t'ORM.ÃÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS

SFCRETARTA DF AÇÃO SOCIAL - 08 122 2002 2Q22
- 08 243 3004 2059

08 306 3004 21 1 8 - DI ST.RI BUIÇAO l)S CESTAS BASICAS PARA

20.081 FUNDO MUN. DE .ASS. SOCIAL - EMAS - 08 244 3004 2062 - GESTÃO

08 244 3006 2068 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA

REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE EDÜCACÃO INFANTILь

GINÁSIOS F APEAS RFCRF.ATIVAS

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE GARAGEM PARA12 361 1004 1062

12[■lANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO FROGR.AMA DE MERENDA ESCOLAR -

12 56: 3001 2056

i61 3001 2055 - M.ÃNUTENCÃ.0 DAS ATIVIDADES12

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUSTEADAS COM

AQUISIÇÃO DE EQÜIF.AMENTÜS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE

- EO.RMAÇÃO CONTINUADA E CAP.ÃCITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA

12 361 3001 2: 56 - MANUTFHÇÃO DAS ATIVIDADES DE. CURSOS PRFP.ARATÓRTOS ЛО F.NF.M - 1.2
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 20.06COMPLEMENTO V.AATDAS

S'F.CRF.TAP,! Л DK OBRAS

512 1500 1006

1016 1009 ” 15 451

15 813 10161016 1012

1014

F DKSAPKOPRiAÇÀO DE IMÓVEJS PARA IMPLANTAÇÃO DF

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
KECUPEPAÇÃO DE VIAS PÚRLLCAS
RODOVIÁRIOS

15 452 1016 1059

CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DF,

REFORMA S

1 Û 331

13 301 1011 1019 - AQUISIÇ.ÃO

CONSTRUÇÃO, AMPIM.AÇ.ÃO,
10 301 1011 1029

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE

~r.s

3002 2018

AMBULÂNCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE

REFORMA F RFQUAIJFTCAÇÃ.O DE UNIDADES

DE

TMPTANTAÇAO DF

ACADEMIAS DE SAÚDE EM ESPAÇOS PUBLICOS
1 0 301 1011 1063MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA FARM.ÃCÊUTICA BÁSICA

1 0 302 3003 2083

MAC -

MÉDICAS

LA SAÚDE - 20.08

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

TUTELAR DO MUNICÍPIO

DE DAIXA RENDA

DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

COMPLEXIDADE (CREAS - PAEFI)

21-i 300.-1 2067

ЛТ i IM ПДПЕЗ DE OUTROS PRCGRAM/.S SOCIAIS

CRI.AKCA FELIZ - 08 244 3005 2175

- 30.082 FUNDO MUirCTP.AL DO IDOSO

- 20.083 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROMOÇÃO DOS DIREITOS CA CRIAMCA E DO ADOLESCENTE

122 2002 2023 - MAKUTKNÇ.ÃO DAS .ATIVID.ADES DA SECRETARIA DF.

MANUTENÇÃO E MELHORIA D.AS ESTRADAS VICIMAIS DO MUNICIPIO
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

S-AUDI

HOSPITALAR

ESPECIALIDADES

SERVIDORES

ADMINISTRATIVA

CONSF.r HO

E.ÃMÍLIAS

10 302 3003 2149 -

- 10 122 20C2 2151

GESTÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

08BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS
MANUTENÇÃO DAS

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS -

08 244 3005 2ÜB0

DA PRCTECAO SOCIAL BÁSICA 08 244 3006 2117SCFV

08 243 3005 2174

ELOCG

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES NO EMAS COM EMENDAS PARL.ÃMENTARES
2002 21 35 - MANÜTFINÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

08 243 2002 2136

/410 8

PiAKUTENÇAO E

20.09 SECRETARIA DE ÍNFR.AESTRUTURA -

26 782 1016 2027

MANUTENÇÃO E

25 752 1016 2163 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

04

TNFRAESTRUTUPA

- 15 452 1016 2063



' 5 452 1016 2164 - KAIIUTf-MCAO DAS ATIVTDADFS DO S'FHVigO Dt LiMPfc',ZA URBAMA - '.5 452
2C.10

20 122 2002 2024 - i;4ANUTh'.'JCAO DA

20 608 1000 1008 - CONSTR'JOAO DO

23 691 1000 1013 - COMSTRUgAO DO CENTRO DE COKERCIAlIZAgAO JOAO
20 608 lOOC 1030

RETROESCAVADEIRA E IHFLEMENTOS - 15 544 2090 1056

D'AGLA - 20 608 1000 2066 - MANUTENCAO Db APOIO AOS PRODUTORbS RURAIS MO SEGURO GARAKTIA SAFRA

- 20 608 :0G0 2089 - MAMUTF.NgAO DF, ASSTSTFMCTA TFCNTCA AOS PEQUEMOS PRODUTORFS RURATS - 20.11

SSCRETARIA DE CULTURA, T'JRISMO, ESPORTE E LAZER - 1.3 392 2002 2169 - MAK'JTEKg.AO DAS ATIVIDADSS

DA SFCRE'IARi;. DE CL'T.tURA, 7URISKO, ESPORTE E DA2KR - 27 812 2010 1021 - CCNSTRUgAC ,F REFORMA

DE QUADRAS E GIKASIOS FOLIESPORTIVOS - 15 695 2C1C 104.3 - C0NSTRIK;A0 DO PORTAL DE ACESSO E
71 812 2010 201 1 - MAKU'l'EKC.AO DAS A7IVTDADES Db DbSPORTC AMADOR NO

1.3 695 201 0 2084 - MAKUTEKgAO DAS ATT'v'TDADES PARA ATRAgAO DO TIIRT.SMO NO MUMIClPTO
.NANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CALEKDARIO DE EVENTOS MUHlCiPAlS - 13 69.5

'MUXICIPAI.

lOlG 2165

3ECRbl’AR_A Db AGRICULTURA,

DISTRIEUigAO DE FARD.AKEKTO E E?I PARA FROFI.SSIONAIS DA LIMPEZ.A ORDANA
ABASTECIREKTO b MEIO AMBlb'NTb

G.ECRtrARlA DF AGRrCULTUKA, ABASTECIMFKTO ,F MKFO AMBIFKTF

MATADOURO PUBLICO MUMICIFAl

CABRAI. SCHHIIIHO AQUlSrgAO DE PATRULHA MECANT2ADA TRATOR,

IMPL?.NTAgAO DE SISTEMA DE .ABASTECIMENTO

IDFIITIFICACAO DA CrOADF,

muntcTpto

- 13 392 2000 2106

2C1C 2159

21 >2

MUX.CIPAL DE TFANSROR'JE

- 99.092 RESERVA DE CONTIMGEKCIA

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES PARA 0 DbSFNVOLVTMENTO DO TURISMO LOCAL

INCENTIVO E PROMCgAO DE EVENTOS E ATIVIDADES ARTI3TICAS E CULTURAI.S

13 392 2000

20.12 3ECRETARIA

26 782 140C 2173 - KAMUTFligAO DA SECRKTARIA MUNICIPAL DE TRAIISPORTE

RESERVA DE COHTINGENCIA.99 999 1025 9999

RB, 21 de Fevercirc dc 2025.Klachac do Hacarrartc

VERiSSIMO CABRAL LEALIZAEELA SKAL.I

3 0r ^ “ d r ■ d
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇAO

escoinres, desLlnanss aos aK.nos da r%oe municipal de er.sino.iljmT ,\qu i s i гас de bo . s

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

i.i.'i rcleri-oo Tormo .co Roiorcncia aoreser.La os eiomor.Lcs .rocossários o suficier.l.o.s, com o

rrvel de pi'ecísdo adecuado, para а caracceri cacao do cbieto da contratação pretendida, de modo
me_hor a;ender ses interesses e ss necessidades da Adir.inisl.racão, representada pela sua

Cotrutura orfanitacior.ai.

a

2.0.DA APROVAÇAO
2.1 . - : OS о 'l’ermo de Referência tela aorovado .ra forma corno se apresenta.

6", XXI.i, da Lei 14.133/21:Termo de Referência aprovado - Art.

с- Para os fins dosts Lei, considera-sa:

Lerm,r no referéi.'cia: docu..ronto necessário para a cc.rcrãLaçào ae bans o servíaos, que

dere correr os sequi.rtes oazámerres e eiernenucs descr ? Г ’ ves : ”

XXILI

A elaboração do termo do referência, a partir dos

os elementes necessário.s e su:''c;enLes, com rlvel

objeto da licitação.

estudes técnicos preliraitiares, deve conter

de precisão adeqeade, para ca racle г i zar о

2С2Ь.?Б, 21 de Fêvece_ro deR_achão do Eacarr^arte

SILVAJ'Ip

i rcf'’'ito

P~MtT


